
Segunda-Feira, 23 de Maio de 2015 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivácqua | Ed.001 | Página 1 de 2 
 

 

  

 

 

 
 

Atílio Vivacqua/ES | Quarta-Feira, 30 de Junho de 2021 | Edição Nº 419 | Ano 7 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 049, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 

2037/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 220 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal e a 

solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria 

nº 017/2021, de 23 de abril de 2021;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar MAURIO SERGIO LISTO COSTA, Auxiliar 

Administrativo do quadro de pessoal da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, matrícula funcional nº 13948, 

para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o 

encargo de Defensor Dativo no processo administrativo 

acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo 

requerer à Comissão Processante eventuais providências 

relacionadas diretamente a esta atividade.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS 
 

EXTRATO DE ADITIVOS FMS 

 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2017 

 

Pregão Presencial Nº. 024/2017 – PMAV 

Processo Administrativo Nº. 3612/2021 – PMAV 

Contratada: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA; 

Do Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, POR MEIO DE 

CARTÃO ELETRÔNICO, PARA ATENDER OS SERVIDORES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA.  

Prazo: 30/06/2021 a 30/06/2022. 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas 

constantes no Contrato Administrativo Nº. 026/2017, 

independente de transcrição. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 30 de junho de 2021 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

FELIPE AMÉRICO BEZERRA 
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